
O MUNICÍPIO DE JUTAI-AM , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n� 04.285.896/0001-53, torna sem efeito o Decreto nº 050/2021, de 05 de 
outubro de 2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas 
no dia 06/10/2021 - Nº 2964, registrado com Código Identificador: SWVCDNIO0, em 
razão do equívoco em ter sido publicado o ato administrativo com dados técnicos 
incompletos. Desta forma, determino a republicação com os vícios sanados do Decreto 
Municipal em apreço. 

Jutaí - AM, 06 de outubro de 2021. 

PEDRO MACÁRIO BARBOZA  

Prefeito Municipal de Jutaí (AM) 

 

 

PUBLICAÇÃO SEM EFEITO - DECRETO Nº 001-2022 – JUTAÍ-AM, 03 DE JANEIRO DE 2022-
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

O MUNICÍPIO DE JUTAI-AM , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n� 04.285.896/0001-53, torna sem efeito o DECRETO Nº 001-2022 – JUTAÍ-AM, 
03 DE JANEIRO DE 2022-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO , publicado 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 23/03/2022 - Nº 3079, 
registrado com Código Identificador: XFRHPZKN1 , em razão do equívoco em ter 
sido publicado o ato administrativo sem a assinatura deste chefe do poder executivo 
municipal. Desta forma, determino a correção do vício do ato administrativo apontado. 

Jutaí - AM, 23 de março de 2022. 

PEDRO MACÁRIO BARBOZA  

Prefeito Municipal de Jutaí (AM) 

 

PUBLICAÇÃO SEM EFEITO - DECRETO Nº 002-2022 – JUTAÍ-AM, 01 DE FEVEREIRO DE 
2022-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE JUTAI-AM , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o n� 04.285.896/0001-53, torna sem efeito o DECRETO Nº 002-2022 – JUTAÍ-AM, 
01 DE FEVEREIRO DE 2022-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 23/03/2022 
- Nº 3079, registrado com Código Identificador: USYGWA5LM , em razão do 
equívoco em ter sido publicado o ato administrativo sem a assinatura deste chefe do 
poder executivo municipal. Desta forma, determino a correção do vício do ato 
administrativo apontado. 

Jutaí - AM, 23 de março de 2022. 

PEDRO MACÁRIO BARBOZA  

Prefeito Municipal de Jutaí (AM) 


